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Iniciativa FORMAÇÃO PARA EMPRESÁRIOS
(Portaria n.º 183/2010, de 29 de Março)

REGULAMENTO ESPECÍFICO
Aprovado por deliberação do Conselho Directivo de 27 de Abril de 2010.
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0. Preâmbulo

No Acordo para a Reforma da Formação Profissional, celebrado em Março de 2007, os Parceiros e o Governo assumiram um conjunto de objectivos estratégicos com vista à elevação dos níveis de qualificação da população portuguesa, incluindo a elevação da formação dos empresários, através da promoção de uma oferta formativa ajustada às suas necessidades específicas.
Com efeito, reconhece-se que os níveis de qualificação de uma percentagem significativa dos empresários que gerem as micro e pequenas e médias empresas (PME) constituem fortes condicionantes do aumento da produtividade e da competitividade das mesmas e, por conseguinte, do desenvolvimento da economia nacional.

Neste quadro, o Governo e os representantes das Confederações da Indústria Portuguesa, do Comércio e Serviços de Portugal, do Turismo de Portugal e dos Agricultores de Portugal, das Associações Industrial e Empresarial Portuguesas, do Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas, do Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos, do IEFP, IP, da ANQ, IP e do POPH, celebraram um Protocolo, no dia 6 de Março de 2010, que visa a implementação de um Plano de Formação para Empresários, tendo em vista promover a aquisição e o reforço de competências e qualificações no domínio da gestão empresarial.

Neste sentido, a Portaria n.º 183/2010, de 29 de Março, cria a Iniciativa Formação para Empresários e estabelece as respectivas normas de funcionamento. 
Esta Iniciativa tem como princípios orientadores:

· A importância da aquisição e desenvolvimento de competências de gestão, visando o aumento da produtividade e da competitividade nos planos nacional e internacional. 

· A conciliação das dimensões do saber com as expectativas individuais do empresário, através da definição de um Plano Estratégico de Desenvolvimento, individualizado, tendo em vista contribuir para a melhoria dos processos de gestão, modernização e inovação da empresa.
· O reconhecimento da formação realizada, permitindo a integração em percursos de dupla certificação ou o prosseguimento de estudos de nível superior.
Ao IEFP, IP, compete, no âmbito desta Iniciativa:
· Realizar acções de formação, através da rede de Centros de Formação Profissional de gestão participada;

· Definir as normas de funcionamento e de execução das acções de formação que não estão abrangidas pela elegibilidade do Programa Operacional Potencial Humano (POPH). 
O presente Regulamento Específico pretende disponibilizar a informação relativa aos aspectos   técnico-pedagógicos,   organizativos  e  administrativo-financeiros,   a   aplicar  pelos 
Centros de Formação Profissional de gestão participada, que irão operacionalizar as acções de formação no âmbito da Iniciativa Formação para Empresários, que não se enquadrem no âmbito do POPH.
PARTE I

1. Objecto

Este Regulamento Específico define as normas de funcionamento e de execução da Iniciativa Formação para Empresários, adiante designada Iniciativa, criada pela Portaria n.º 183/2010, de 29 de Março, a aplicar nas acções de formação promovidas pelos Centros de Formação Profissional de gestão participada do IEFP, IP.
2. Aplicação territorial
2.1. O Regulamento é aplicável às acções de formação, integradas nas tipologias de Competências em gestão – nível base e Competências em gestão – nível avançado, a realizar na região de Lisboa e Vale do Tejo, que não são abrangidas pela elegibilidade do POPH. 
2.2. A elegibilidade geográfica é determinada pela localização da sede dos Centros de Formação Profissional de gestão participada, considerando o constante do ponto anterior.

3. Entidades formadoras
Apenas os Centros de Formação Profissional de gestão participada poderão assegurar o desenvolvimento das acções previstas na Iniciativa.

As acções de formação na tipologia de formação Competências em gestão – nível avançado, devem, obrigatoriamente, ser realizadas por estabelecimentos do ensino superior. Para o efeito, os Centros de Formação Profissional de gestão participada devem celebrar um protocolo com aqueles estabelecimentos de ensino nos termos do previsto no número 8 deste Regulamento.

4. Objectivo e destinatários

4.1. A Iniciativa tem como objectivo reforçar e desenvolver as competências dos empresários de micro e pequenas e médias empresas (PME), através da realização de acções de formação que respondam às suas necessidades, visando a melhoria da sua capacidade de gestão e o aumento da competitividade, modernização e capacidade de inovação das respectivas empresas.

4.2. São destinatários da presente Iniciativa os empresários cujas empresas empreguem até 100 trabalhadores (inclusive), com sede na região de Lisboa e Vale do Tejo.
5. Condições de acesso
A formação a desenvolver no âmbito da Iniciativa pode ser organizada em duas tipologias, em função das necessidades identificadas e da habilitação académica dos destinatários:
5.1. Competências em gestão – nível base
Destina-se a empresários que, independentemente do nível de escolaridade, apresentem necessidades de aquisição ou de desenvolvimento de competências de gestão de nível base. 
5.2. Competências em gestão – nível avançado
Destina-se a empresários que sejam detentores de, no mínimo, habilitação correspondente ao nível secundário de educação.
PARTE II
6. Tipologias de Formação 
6.1. Competências em gestão – nível base 
A tipologia de formação Competências em gestão – nível base estrutura-se num percurso com uma duração total de 125 horas, distribuídas por um período máximo de 8 meses e integra duas componentes de formação com as seguintes cargas horárias:
	- Formação teórico-prática 
	75 horas

	- Aconselhamento 
	50 horas


Esta tipologia de formação é organizada e ministrada pelos Centros de Formação Profissional de gestão participada.

A componente de formação teórico-prática é realizada em sala, para um grupo de empresários, e integra as seguintes unidades de formação, cujos objectivos e conteúdos constituem o anexo à Portaria anteriormente identificada:
· Liderança e Organização do Trabalho (UFCD 6449 FE)
· Estratégia (UFCD 6450 FE)
· Instrumentos de Apoio à Gestão (UFCD 6451 FE)
A componente de formação aconselhamento é de natureza individual, directa e personalizada, decorre na empresa, é assegurada por um consultor, e visa os seguintes objectivos:

· Identificar as necessidades de formação; 
· Apoiar o empresário no desenvolvimento das competências de gestão;
· Contribuir para a melhoria dos processos de gestão da empresa.

Os conteúdos a integrar nesta componente devem adequar-se às expectativas e necessidades individuais do empresário, são negociados entre este e o respectivo consultor, e destinam-se a contribuir para a definição de um Plano Estratégico de Desenvolvimento individualizado.
Atendendo aos objectivos de cada uma das componentes de formação, a planificação das acções deve prever que a componente de formação teórica-prática anteceda a componente de aconselhamento.
6.2. Competências em gestão – nível avançado
A tipologia de formação Competências em gestão – nível avançado estrutura-se num percurso com uma duração total de 125 horas, distribuídas por um período máximo de 8 meses e integra duas componentes de formação com as seguintes cargas horárias:
	Formação teórico-prática 
	75 horas

	Aconselhamento 
	50 horas


Esta tipologia de formação é organizada e ministrada por estabelecimentos de ensino superior com reconhecida competência nos domínios da gestão, na sequência de um protocolo celebrado com os Centros de Formação Profissional de gestão participada.
A componente de formação teórico-prática é realizada em sala, para um grupo de empresários, e integra as seguintes unidades de formação, cujos objectivos e conteúdos constituem o anexo à Portaria anteriormente identificada:

· Liderança e Organização do Trabalho
· Estratégia
· Instrumentos de Apoio à Gestão 
A componente de formação aconselhamento é de natureza individual, directa e personalizada, decorre na empresa, é assegurada por um consultor, e visa os seguintes objectivos:

· Identificar as necessidades de formação; 

· Apoiar o empresário no desenvolvimento das competências de gestão;

· Contribuir para a melhoria dos processos de gestão da empresa.

Os conteúdos a integrar nesta componente devem adequar-se às expectativas e necessidades individuais do empresário, são negociados entre este e o respectivo consultor, e destinam-se a contribuir para a definição de um Plano Estratégico de Desenvolvimento individualizado.
Atendendo aos objectivos de cada uma das componentes de formação, a planificação das acções deve prever que a componente de formação teórica-prática anteceda a componente de aconselhamento.
7. Plano Estratégico de Desenvolvimento 

No âmbito da componente de aconselhamento individual na empresa deve ser elaborado um Plano Estratégico de Desenvolvimento, que deverá orientar o empresário no desenvolvimento das suas competências, tendo em vista contribuir para a melhoria dos processos de gestão, modernização e inovação da empresa.
8. Protocolo com estabelecimentos de ensino superior
O desenvolvimento de acções de formação na tipologia de formação Competências em gestão – nível avançado por estabelecimentos de ensino superior, obriga à celebração de um protocolo entre estes e os Centros de Formação Profissional de gestão participada.
Nestes protocolos deve constar a seguinte informação mínima: 

· O âmbito, a natureza e os objectivos;

· A definição de formas de colaboração explícitas entre o estabelecimento de ensino superior e o Centro de Formação Profissional de gestão participada, designadamente ao nível do desenvolvimento e acompanhamento das acções;

· A constituição de uma comissão de acompanhamento composta por representantes de ambas as partes;

· A identificação do ou dos cursos do estabelecimento de ensino superior a que o empresário, que conclua com aproveitamento uma acção de formação desta tipologia, se pode candidatar, bem como as dispensas de frequência decorrentes dos 6 créditos ECTS a conceder.
Os protocolos devem ser devidamente firmados pelos representantes legais de cada uma das partes e devem integrar o dossiê técnico-pedagógico relativo a cada uma das acções de formação desenvolvidas no âmbito desta Iniciativa.
9. Certificação e creditação da formação

9.1. 
Competências em gestão – nível base
A conclusão, com aproveitamento, de um curso de formação desta tipologia, confere o direito:

· à emissão de um certificado de formação;

· à capitalização das Unidades de Formação realizadas, para efeitos de integração num eventual percurso de qualificação no âmbito do Catálogo Nacional de Qualificações.
9.2. 
Competências em gestão – nível avançado
A conclusão, com aproveitamento, de um curso de formação desta tipologia, confere o direito:

· à emissão de um certificado de formação;

· à atribuição de 6 Créditos ECTS para o prosseguimento de estudos no quadro dos estabelecimentos de ensino superior, que ministrem formação numa área afim, nos termos previstos na cláusula sexta do Protocolo anexo à Portaria e no número 8 deste Regulamento.
Há lugar à emissão do certificado quando o empresário conclui com sucesso ambas as componentes desta formação. Para efeitos de certificação deve, igualmente, ser cumprida a carga horária da formação, admitindo-se, no entanto, que na componente de formação  teórico-prática possa verificar-se um número limite de faltas (justificadas ou injustificadas) correspondente a 10% da carga horária total, ou seja, de 7,5 horas.
A emissão dos certificados a que se referem os números anteriores, em função da respectiva tipologia, é da competência dos Centros de Formação Profissional de gestão participada ou dos estabelecimentos de ensino superior com os quais forem celebrados protocolos, de acordo com modelo próprio.

10. Contrato de formação

Deve ser celebrado um contrato de formação com todos os empresários abrangidos por esta Iniciativa, nos termos das minutas em anexo (Anexo 1 a) e 1 b). 
11. Formadores e Consultores
Os formadores que intervém na componente teórico-prática devem ser detentores de Certificado de Aptidão Pedagógica de Formador (CAP) válido à data do início da formação, com excepção dos docentes profissionalizados dos ensinos básico e secundário e dos docentes do ensino superior.

Poderá, excepcionalmente, ser autorizado, mediante decisão devidamente fundamentada, que a formação seja ministrada por profissionais que, embora não satisfazendo algum ou alguns dos requisitos exigidos, possuam especial qualificação académica e ou profissional ou detenham formação não disponível no mercado.

A componente de aconselhamento individual deve ser assegurada por um consultor, cujo perfil demonstre reconhecidas competências nos domínios da gestão no sector de actividade da empresa e um conhecimento alargado do tecido empresarial.

12. Articulação com outras medidas de qualificação

O Centro de Formação Profissional de gestão participada responsável pelas acções de formação deverá incentivar os empresários, com níveis de qualificação mais baixos, a obter uma qualificação escolar e ou profissional através do Centro de Novas Oportunidades (CNO) do respectivo Centro (caso o empresário não se encontre inscrito noutro CNO da Rede). 
PARTE III
13. Divulgação da Iniciativa e integração dos empresários nas acções

13.1. O Centro de Formação Profissional de gestão participada deve efectuar a divulgação da Iniciativa junto das Confederações e Associações empresariais do sector e de outros sectores da economia, ajustando esse esforço à meta aprovada.

13.2. Sem prejuízo de que possa existir uma maior adesão dos empresários do sector, os Centros de Formação Profissional de gestão participada devem ter critérios de encaminhamento e selecção que possibilitem a integração de empresários de todos os sectores de actividade.

14. Aprovação das acções e definição de metas

O IEFP, IP definirá, em articulação com os Centros de Formação Profissional de gestão participada, o número de acções e de empresários que serão assegurados por cada um, após cada Centro ter informado o IEFP, IP da meta que se propõe executar e dos custos previsíveis associados, nos termos da Ficha de Caracterização (Anexo 2).
PARTE IV

15. Custos com as acções
A natureza e os limites máximos dos custos elegíveis a considerar com a realização desta Iniciativa têm por referência os constantes do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 12/2009, de 17 de Março. 
Para efeito do apuramento do volume de formação da acção, não é considerado o número de horas de consultoria.
Para a determinação do custo máximo do projecto formativo é definido como indicador Custo/hora/formando o valor que consta do Anexo 1 do Despacho Normativo n.º 4-A/2008, com as alterações introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 12/2009, para as acções de Formação-Acção PME, equivalente a 3,85 €.
No âmbito das acções desenvolvidas ao abrigo desta Iniciativa, os Centros de Formação Profissional de gestão participada, em matéria de pagamento a formadores têm como referência os valores fixados no Despacho Normativo n.º 4-A/ 2008 de 24 de Janeiro, com as actualizações introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 12/2009 de 17 de Março.
O valor máximo do custo com os consultores é o fixado no artigo 20.º do Despacho Normativo supramencionado e o a assumir com os formadores é o fixado na alínea a) do n.º 3 do artigo 16.º e no artigo 17.º do mesmo Despacho Normativo.

No caso de o consultor assegurar a componente teórico-prática das acções o valor elegível do respectivo custo horário não poderá ultrapassar os valores definidos para os formadores. 
16. Financiamento das acções
Os custos com as acções de formação desenvolvidas ao abrigo da presente Iniciativa serão, sempre que possível, integrados no plafond de funcionamento dos Centros e, designadamente, no quadro dos Acordos de Entendimento, podendo, caso necessário, dar origem a alterações ao Plano de Formação aprovado.

Excepcionalmente, e mediante aprovação do Conselho Directivo, poderá ser atribuído um reforço orçamental para viabilizar o cumprimento das metas fixadas. 

17. Comparticipação dos empresários nos custos da formação

17.1. A frequência da formação Competências em gestão — nível base obriga ao pagamento, por parte do empresário, de uma inscrição no valor de € 250, que será reembolsado, quando este concluir, com aproveitamento, a respectiva formação.
17.2. A frequência da formação Competências em gestão — nível avançado obriga ao pagamento, por parte do empresário, de uma inscrição no valor de € 250, sem direito a reembolso. Esta verba constitui receita do Centro a imputar ao respectivo dossiê financeiro da acção, para efeitos de apuramento de dossiê de saldo.

18. Apresentação de contas e saldo final

Todas as acções devem estar concluídas até 30 de Junho de 2011, considerando-se que a acção é finalizada com a apresentação do Plano Estratégico de Desenvolvimento.
Com a conclusão da última acção e no prazo de 45 dias, o Centro deverá enviar ao IEFP, IP a ficha de apresentação de saldo final (relativo ao conjunto de acções desenvolvidas ao abrigo da Iniciativa), em modelo que lhe será disponibilizado pelo IEFP, IP (Anexo 3).
19. Indicadores de acompanhamento e execução
O Centro de Formação Profissional de gestão participada deverá remeter ao IEFP, IP o mapa com os indicadores mensais de execução da Iniciativa, nas componentes física e financeira (Anexo 4).
20. Acompanhamento, fiscalização e auditoria

No   decurso   da  Iniciativa,  podem  realizar-se   acções  de  acompanhamento,  fiscalização  ou 
auditoria, por parte dos serviços do IEFP, IP, ou de outros serviços ou organismos competentes 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social.
PARTE V

21. Dossiê Técnico-Pedagógico e Contabilístico 

Os Centros de Formação Profissional de gestão participada devem constituir e manter devidamente actualizados os processos técnico-pedagógicos relativos a cada uma das acções de formação desenvolvidas no âmbito desta Iniciativa, assim como o dossiê contabilístico, observando o previsto nos artigos 31.º e 32.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de Dezembro.

22. Publicidade e divulgação dos apoios

Na documentação produzida deve ser identificado em local visível a designação da Iniciativa e a identificação do financiamento pelo Estado Português.
PARTE VI
23. Orientações adicionais

O IEFP, IP poderá emanar orientações adicionais a este Regulamento, sob a forma de deliberações do Conselho Directivo, sempre que se justifique e desde que as mesmas não colidam com a legislação nacional e comunitária em vigor.

ANEXOS

ANEXO 1
a) CONTRATO DE FORMAÇÃO – Competências em Gestão – Nível Base

CONTRATO DE FORMAÇÃO N.º 

Entre _______________________________________, com o número de Pessoa Colectiva _____________, legalmente representado por _____________________________, adiante designada por entidade formadora ou Primeiro Outorgante e _____________________________________________________, portador(a) do Bilhete de Identidade/cartão de Cidadão n.º ________________, emitido pelo Arquivo de Identificação de ____________________________, em ______-_______-______, residente em __________________________________________, concelho de __________________________, distrito de ____________________________, adiante designado por formando(a) ou Segundo Outorgante, é celebrado o presente Contrato de Formação, o qual se rege pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1.ª

(Objecto do Contrato)
1 O Primeiro Outorgante compromete-se a proporcionar ao Segundo Outorgante a acção de formação profissional de Competências em Gestão – Nível Base.
2 Esta acção de formação desenvolve-se no quadro da Iniciativa Formação para Empresários (Portaria n.º 183/2010) e com base no plano curricular, que faz parte integrante deste contrato.
3 O presente contrato não gera nem titula relações de trabalho subordinado e caduca com a conclusão da acção de formação para que foi celebrado.

CLÁUSULA 2.ª

(Local, Duração e Horário)
1 O processo formativo é assegurado pelo Primeiro Outorgante decorrendo a componente de formação teórico-prática em instalações próprias ou noutras por si indicadas, e a componente de aconselhamento no espaço da própria empresa.
2 A formação tem a duração de 125 horas, com início em _____-_____-__________, concluindo-se no prazo máximo de 8 meses a partir do primeiro dia de formação, considerando que a Iniciativa termina a 30 de Junho de 2011.

3 A componente de formação teórico-prática decorre de acordo com os horários que vierem a ser fixados pelo Primeiro Outorgante e a componente de aconselhamento de acordo com os horários que vierem a ser acordados entre o Primeiro Outorgante, o Segundo Outorgante e o consultor.

CLÁUSULA 3.ª

(Direitos do Formando)
1 O Segundo Outorgante terá direito a exigir do Primeiro Outorgante o cumprimento dos deveres previstos na cláusula 5.ª do presente contrato.

2 O Segundo Outorgante tem direito a:
a)  Receber a formação teórico-prática e de aconselhamento, com base no respectivo referencial de formação, nos termos do previsto na legislação de enquadramento da Iniciativa Formação para Empresários, do respectivo Regulamento Específico e demais documentos normativos em vigor; 

b)  Obter gratuitamente no final da acção de formação um Certificado de Formação, quando conclua com aproveitamento a formação, e ver registadas na Caderneta Individual de Competências as respectivas competências adquiridas e certificadas, nos termos dos normativos e da legislação aplicável;

c)  Ser reembolsado do valor pago pela inscrição quando conclua com aproveitamento a formação.

CLÁUSULA 4.ª

(Deveres do Formando)
São deveres do Segundo Outorgante:
a)  Frequentar com assiduidade e pontualidade a acção de formação, visando adquirir os conhecimentos teóricos e práticos que lhes forem ministrados;

b)  Tratar com urbanidade o Primeiro Outorgante, seus representantes, trabalhadores e colaboradores;

c)  Utilizar com cuidado e zelar pela boa conservação dos equipamentos e demais bens que lhe sejam confiados para efeitos de formação;

d)  Suportar os custos de substituição ou reparação dos equipamentos e materiais que utilizar no período de formação, fornecidos pelo Primeiro Outorgante e seus representantes, sempre que os danos produzidos resultem de comportamento doloso ou gravemente negligente;
e)  Efectuar o pagamento da inscrição na formação no valor € 250,00 (duzentos e cinquenta euros);
f)  Responder, pela forma e no prazo solicitado, a todos os inquéritos formulados pelas Unidades Orgânicas do Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP;

g)  Cumprir os demais deveres emergentes do contrato de formação.

CLÁUSULA 5.ª

(Deveres da Entidade)
São deveres do Primeiro Outorgante:

a) Assegurar a formação programada com respeito pela legislação e regulamentação em vigor;
b) Respeitar e fazer respeitar as condições de higiene e segurança e ambiente nos locais de formação;

c) Não exigir ao formando tarefas não compreendidas no objecto do curso;

d) Cumprir os termos do presente contrato;

e) Emitir, gratuitamente, ao formando, que conclua com aproveitamento, no final da acção, um Certificado de Formação e registar na Caderneta Individual de Competências as respectivas competências adquiridas e certificadas, nos termos dos normativos e da legislação aplicável.
CLÁUSULA 6.ª

(Faltas)
1 
O limite de faltas para a componente de formação teórico-prática é de 10% relativamente à carga horária total da mesma.
2 
Não se admitem faltas na componente de formação de aconselhamento.
CLÁUSULA 7.ª 

(Alterações Supervenientes)
1 Quando, por razões alheias à sua vontade e a si não imputáveis, o Primeiro Outorgante não puder cumprir integralmente o plano de formação previsto, poderá proceder aos necessários ajustamentos, devendo sempre comunicar por escrito tal facto ao formando.
2 A alteração do plano de formação pelos motivos referidos no número anterior não confere ao formando direito a qualquer indemnização.

CLÁUSULA 8.ª 

(Cessação do Contrato)
1 O contrato pode cessar por revogação, por rescisão de uma das partes ou por caducidade.
2 A rescisão por justa causa, por qualquer das partes, tem que ser comunicada à outra, por documento escrito ou carta registada, devendo dela constar o(s) respectivo(s) motivo(s).
3 O contrato de formação caduca quando se verificar a impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva, do Segundo Outorgante frequentar a acção de formação ou de o Primeiro Outorgante lha proporcionar.

CLÁUSULA 9.ª

(Financiamento)

Esta acção de formação é financiada pelo Estado Português.

CLÁUSULA 10.ª

(Legislação Aplicável)

Ao presente contrato, em tudo o que for omisso, aplicar-se-á, com as necessárias adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 242/88, de 7 de Julho e demais legislação complementar.
O presente contrato é feito em duplicado e assinado por ambos os Outorgantes, destinando-se um exemplar a cada um dos Outorgantes.

______________________________________________________________________________ , ___________ de __________________________________________ de 20______

	O Primeiro Outorgante
	
	O Segundo Outorgante

	
	
	


ANEXO 1

b) CONTRATO DE FORMAÇÃO – Competências em Gestão – Nível Avançado

CONTRATO DE FORMAÇÃO N.º 

Entre _______________________________________, com o número de Pessoa Colectiva _____________, legalmente representado por _____________________________, adiante designada por entidade formadora ou Primeiro Outorgante e _____________________________________________________, portador(a) do Bilhete de Identidade/cartão de Cidadão n.º ________________, emitido pelo Arquivo de Identificação de ____________________________, em ______-_______-______, residente em __________________________________________, concelho de __________________________, distrito de ____________________________, adiante designado por formando(a) ou Segundo Outorgante, é celebrado o presente Contrato de Formação, o qual se rege pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1.ª

(Objecto do Contrato)
1
O Primeiro Outorgante compromete-se a proporcionar ao Segundo Outorgante a acção de formação profissional de Competências em Gestão – Nível Avançado, na sequência do Protocolo de Colaboração celebrado com o Centro de Formação Profissional de _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.
2
Esta acção de formação desenvolve-se no quadro da Iniciativa Formação para Empresários (Portaria n.º 183/2010) e com base no plano curricular, que faz parte integrante deste contrato.
3
O presente contrato não gera nem titula relações de trabalho subordinado e caduca com a conclusão da acção de formação para que foi celebrado.

CLÁUSULA 2.ª

(Local, Duração e Horário)
1
O processo formativo é assegurado pelo Primeiro Outorgante decorrendo a componente de formação teórico-prática em instalações próprias ou noutras por si indicadas, e a componente de aconselhamento no espaço da própria empresa.
2
A formação tem a duração de 125 horas, com início em _____-_____-__________, concluindo-se no prazo máximo de 8 meses a partir do primeiro dia de formação, considerando que a iniciativa termina a 30 de Junho de 2011.

3
A componente de formação teórico-prática decorre de acordo com os horários que vierem a ser fixados pelo Primeiro Outorgante e a componente de aconselhamento de acordo com os horários que vierem a ser acordados entre o Primeiro Outorgante, o Segundo Outorgante e o consultor.

CLÁUSULA 3.ª

(Direitos do Formando)
1 
O Segundo Outorgante terá direito a exigir do Primeiro Outorgante o cumprimento dos deveres previstos na cláusula 5.ª do presente contrato.

2 
O Segundo Outorgante tem direito a:
a) 
Receber a formação teórico-prática e de aconselhamento, com base no respectivo referencial de formação, nos termos do previsto na legislação de enquadramento da Iniciativa Formação para Empresários, do respectivo Regulamento Específico e demais documentos normativos em vigor; 

b) 
Obter gratuitamente no final da acção de formação um Certificado de Formação, quando conclua com aproveitamento a formação, e ver registadas na Caderneta Individual de Competências as respectivas competências adquiridas e certificadas, nos termos dos normativos e da legislação aplicável.
CLÁUSULA 4.ª

(Deveres do Formando)
São deveres do Segundo Outorgante:
a)
Frequentar com assiduidade e pontualidade a acção de formação, visando adquirir os conhecimentos teóricos e práticos que lhes forem ministrados;

b)
Tratar com urbanidade o Primeiro Outorgante, seus representantes, trabalhadores e colaboradores;

c)
Utilizar com cuidado e zelar pela boa conservação dos equipamentos e demais bens que lhe sejam confiados para efeitos de formação;

d)
Suportar os custos de substituição ou reparação dos equipamentos e materiais que utilizar no período de formação, fornecidos pelo Primeiro Outorgante e seus representantes, sempre que os danos produzidos resultem de comportamento doloso ou gravemente negligente;
e)
Efectuar o pagamento da inscrição na formação no valor € 250,00 (duzentos e cinquenta euros);
f)
Responder, pela forma e no prazo solicitado, a todos os inquéritos formulados pelas Unidades Orgânicas do Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP;

g)
Cumprir os demais deveres emergentes do contrato de formação.

CLÁUSULA 5.ª

(Deveres da Entidade)
São deveres do Primeiro Outorgante:

a)
Assegurar a formação programada com respeito pela legislação e regulamentação em vigor;
b)
Respeitar e fazer respeitar as condições de higiene e segurança e ambiente nos locais de formação;

c)
Não exigir ao formando tarefas não compreendidas no objecto do curso;

d)
Cumprir os termos do presente contrato;

e)
Emitir, gratuitamente, ao formando, que conclua com aproveitamento, no final da acção, um Certificado de Formação e atribuir 6 créditos ECTS para efeitos de prosseguimentos de estudo de nível superior, nos termos previstos na lei.
CLÁUSULA 6.ª

(Faltas)
1 
O limite de faltas para a componente de formação teórico-prática é de 10% relativamente à carga horária total da mesma.

2 
Não se admitem faltas na componente de formação de aconselhamento.
CLÁUSULA 7.ª 

(Alterações Supervenientes)
1 Quando, por razões alheias à sua vontade e a si não imputáveis, o Primeiro Outorgante não puder cumprir integralmente o plano de formação previsto, poderá proceder aos necessários ajustamentos, devendo sempre comunicar por escrito tal facto ao formando.
2 A alteração do plano de formação pelos motivos referidos no número anterior não confere ao formando direito a qualquer indemnização.

CLÁUSULA 8.ª 

(Cessação do Contrato)
1
O contrato pode cessar por revogação, por rescisão de uma das partes ou por caducidade.
2
A rescisão por justa causa, por qualquer das partes, tem que ser comunicada à outra, por documento escrito ou carta registada, devendo dela constar o(s) respectivo(s) motivo(s).
3 O contrato de formação caduca quando se verificar a impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva, do Segundo Outorgante frequentar a acção de formação ou de o Primeiro Outorgante lha proporcionar.

CLÁUSULA 9.ª

(Financiamento)

Esta acção de formação é financiada pelo Estado Português.

CLÁUSULA 10.ª

(Legislação Aplicável)

Ao presente contrato, em tudo o que for omisso, aplicar-se-á, com as necessárias adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 242/88, de 7 de Julho e demais legislação complementar.
O presente contrato é feito em duplicado e assinado por ambos os Outorgantes, destinando-se um exemplar a cada um dos Outorgantes.

______________________________________________________________________________ , ___________ de __________________________________________ de 20______

	O Primeiro Outorgante
	
	O Segundo Outorgante

	
	
	


ANEXO 2

FICHA DE CARACTERIZAÇÃO
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ANEXO 3

RELATÓRIO FINAL
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ANEXO 4
MAPA DE EXECUÇÃO MENSAL
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